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DéE se ao § 3° do artigo 10 da Medida Proviséria 2013 a seguinte redacio:

“§ 30 A declaraciio de participagfio do médico intercambista no Projeto Mais Médicos para o
Brasil, fornecida pela coordenacdo do programa, ¢ condi¢io necessdria para a expedigio de
registro provisdrio pelos Conselhos Regionais de Medicina.”

JUSTIFICATIVA

Considerar que a declaragfo de participacio do médico intercambista no Projeto Mais
Médicos é condigio necessdria e suficiente para o registro do médico pelos Conselhos
Regionais de Medicina é uma grave ingeréncia na independéncia destes além de ser um fator
potencialmente impeditivo do cumprimento de seu mandato legal de fiscalizagio da profissio.

Cabe ao conselho da profissdo normatizar os documentos e requisitos para a pratica
médica no pais, bem como a ele caberd a fiscalizagio da correta pratica profissional e do
cumprimento de critérios éticos. Dessa forma somos pela modificagio do dispositivo

suprimindo a expressfio “suficiente” deixando aos conselhos a decisfio sobre os requisitos de

registro.

.Sala das Sessdes, em de julho de 2013.




